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NÃO TINHAM DIREITOS.  
OS HOMENS PENSAVAM QUE

AS MULHERES NÃO TINHAM ALMA.

O PAPEL DAS MULHERES NA ANTIGUIDADE



SILÊNCIO INTERROMPIDO.
AS MULHERES COMEÇAM
A FALAR DAS VIOLÊNCIAS

QUE SOFREM NAS QUATRO
PAREDES DE CASA.

FEMINISMO DÉCADA 80 NO BRASIL 



CRIAÇÃO DE UMA POLÍTICA 
PÚBLICA DE ENFRENTAMENTO

À VIOLÊNCIA CONTRA
A MULHER – DEAM

INAUGURAÇÃO
18 DE JULHO 1986. 

Criação das DEAMs



DEAM´s NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DEAM - ANGRA DOS REIS

DEAM - BELFORD ROXO

DEAM - CABO FRIO

DEAM - CAMPOS DOS GOYTACAZES

DEAM - CENTRO

DEAM - DUQUE DE CAXIAS

DEAM - JACAREPAGUÁ

DEAM - NITERÓI

DEAM - NOVA FRIBURGO

DEAM - NOVA IGUAÇU

DEAM - RIO-OESTE

DEAM - SÃO GONÇALO

DEAM - VOLTA REDONDA

DEAM - SÃO JOÃO DE MERITI

TOTAL DE 14 DEAM´s



l

NUAM´s NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TOTAL DE 14 NUAMS

NUAM´S

11ª DP - ROCINHA

36ª DP – SANTA CRUZ

45ª DP – COMPLEXO ALEMÃO

53ª DP - MESQUITA

55ª DP - QUEIMADOS

57ª DP - NILÓPOLIS

90ª DP – BARRA MANSA

91ª DP - VALENÇA

105ª DP - PETRÓPOLIS

110ª DP - TERESÓPOLIS

124ª DP - SAQUAREMA

128ª DP – RIO DAS OSTRAS
146ª DP – GUARUS
118 ª DP - ARARUAMA



PROTOCOLO  - ATENDIMENTO

Art. 1º - A autoridade Policial, assim que a Mulher, Criança ou Adolescente
vítima de violência sexual chegar a Delegacia, deverá acolhê-la
direcionando o Policial Civil para atendimento humanizado, possibilitando
condições necessárias para que possa comunicar o fato criminoso.

Parágrafo 1º - Imediatamente será encaminhada para um espaço
adequado, podendo ser uma sala reservada com a finalidade de manter a
privacidade da mulher, criança ou adolescente.



Parágrafo 2º - O atendimento inicial será feito preferencialmente por uma
Policial Civil do sexo feminino ou por Policial do sexo masculino qualificado
profissionalmente.
Parágrafo 3º - O Policial Civil no início do atendimento deverá explicar a
dinâmica de procedimento.
Parágrafo 4º - Quando a vítima for criança ou adolescente, deverá vir
acompanhada de um representante legal. Caso não haja representante legal
presente no ato, o Policial Civil deverá entrar em contato com o Conselho
Tutelar.
Parágrafo 5º - Se o fato acontecer no Município do Rio de Janeiro, a criança
ou adolescente poderá ser encaminhado para o Centro de Atendimento ao
Adolescente e à Criança – CAAC para entrevista investigativa realizada com
a técnica do relato livre, estudo de revelação e acompanhamento
psicossocial.

PROTOCOLO - ATENDIMENTO



DINÂMICA DE ATENDIMENTO À MULHER VÍTIMA 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR



Art. 2º - Na lavratura dos Registros de Ocorrência e/ou Autos de Prisão em
Flagrante observar-se-á, além das providências elencadas no Código de
Processo Penal, o sigilo dos depoimentos, bem como o quadro emocional da
mulher vítima, da criança ou adolescente.

Parágrafo 1º - Será levada sempre em consideração a palavra da mulher, sem
preconceito ou discriminação ou pré-julgamento.

Parágrafo 2º - Caberá ao Policial, antes de iniciar o depoimento, esclarecer a
vítima que as perguntas a serem realizadas de forma pormenorizada sobre o
fato criminoso servirão para ajudar na investigação, evitando assim a
revitimização com novo depoimento, salvo quando o mesmo for estritamente
necessário.

PROTOCOLO – OITIVA DA VÍTIMA



Art. 3º - Após a confecção do Registro de Ocorrência e do termo de
declarações da vítima, o policial responsável deverá explicar a importância
dos encaminhamentos a seguir elencados:
Parágrafo 1º - Encaminhar a vítima para o exame corpo de delito específico
orientando-a da importância do comparecimento imediato para a colheita
de provas.
Parágrafo 2º - Encaminhar a vítima ao Hospital mais próximo para a profilaxia
recomendada e informá-la acerca do aborto legal, caso ocorra gravidez em
decorrência do estupro sofrido.
Parágrafo 3º - Informar a vítima do Direito ao abrigamento, caso se faça
necessário, devendo constar no corpo do Registro de Ocorrência a
manifestação da mesma.
Parágrafo 4º - Encaminhar para o Centro de Atendimento à Mulher mais
próximo para acompanhamento psicossocial.
Parágrafo 5º - Encaminhar a mulher vítima à Defensoria Pública.

PROTOCOLO - ENCAMINHAMENTO



Art. 4º - Quanto às diligências para apuração do fato crime, além das
elencadas no Código e Processo Penal e as rotinas já estabelecidas pela
Autoridade Policia, caberá a observância à Lei 11.340, de 07 de agosto de
2006, e ainda:
Parágrafo 1º - Encaminhar a vítima se for o caso, para o retrato falado com a
finalidade de possível identificação do autor;
Parágrafo 2º - Determinar à Seção de Inteligência Policial – SIP que realize
pesquisas nos bancos de dados disponíveis fatos ocorridos na mesma área ou
nas proximidades como “modus operandi” idêntico, características físicas do
autor, também apresentar álbum de fotos de possíveis estupradores e demais
informações relatadas pela mulher vítima, criança ou adolescente.

PROTOCOLO - INVESTIGAÇÃO



OPERAÇÕES DPAM

Presos na Operação “Melhor Sem Ele” 

Presos da Operação “Irmãs Mirabel”Presos da Operação “Caem as Máscaras”



OPERAÇÕES DPAM

Cinco dos Nove Prisões efetuadas pela operação 
“Quatro Paredes”



AÇÕES SOCIAIS E DATAS COMEMORATIVAS 

Delegada Titular da DEAM Oeste em ação social no 
Galeão, na vila dos suboficiais.

Delegada Titular da DEAM Centro em ação social 
da rede do município do Rio de Janeiro.



AÇÕES SOCIAIS E DATAS COMEMORATIVAS 

Titular da DEAM Angra dos Reis recebendo as vereadoras e
representantes do movimento de mulheres, finalizando o
mês do dia internacional da mulher.

Delegada Titular da DEAM São João de Meriti 
recebendo o prêmio pelo dia internacional das 
mulheres.



AÇÕES SOCIAIS E DATAS COMEMORATIVAS 

Delegada Titular da DEAM Duque de Caxias em evento 
pelo dia internacional das mulheres.

Delegada Titular da DEAM Nova Iguaçu em ação 
social no município de Mesquita



AÇÕES SOCIAIS E DATAS COMEMORATIVAS 

Delegada Titular da DEAM Cabo Frio em ação social 
com a Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

Delegada Titular da DEAM São Gonçalo em ação 
social no município de São Gonçalo.



CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO



Obrigada!
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